
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 19/08/2024

Nilton Aparecido Militão

1º VICE PRESIDENTE

Número:  006121/2024 

Exmo. Sr. Presidente;

Exma. Srªs. Vereadoras;

Exmos. Srs. Vereadores;

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que solicite à
Exma. Sra. Prefeita Municipal Dra. Margarida Salomão, junto ao órgão competente, Secretaria de
Transporte e Trânsito - SETTRA, para que seja implantada uma Placa de Sinalização de Proibido
Estacionar na Rua Aníbal Beligoli, no trecho de acesso a Igreja Católica (Paróquia São Geraldo) -
Bairro Filgueiras.

JUSTIFICATIVA: A proposição se faz necessária, pois o trecho é estreito e os inúmeros
carros que ali estacionam, atrapalham o acesso aos eventos da Igreja.

Palácio Barbosa Lima, 16 de julho de 2024.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - MDB
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